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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
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Município de José Bonifácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Fls. 084
PORTARIA nº. 00072/2023,

DE 04/09/2023.
PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art.  1º.  DEMITIR,  a  pedido,  a  Senhora  JOYCE

CRISTINA  FELIX  BATISTA,  matrícula  nº.  008768,
detentora  do  emprego  permanente  de  Auxiliar  de
Enfermagem,  que  vinha  exercendo  junto  a  esta
Municipalidade  desde  18  de  abril  de  2016,  conforme
Portaria de Contratação nº 37/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  ao  04  de
setembro de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 084, livro nº.
28, iniciado em 05 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal da Administração

...........................................................................................................
Fls. 085

PORTARIA nº. 00073/2023,
DE 05/09/2023.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
ARTIGO 1º - CONTRATAR, a partir da presente data,

de  acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  Classificatório  do
Concurso Público 001/2023, para preenchimento de vaga
do  emprego  permanente  de  Técnico  em  Enfermagem,
fazendo  jus  aos  vencimentos  mensais  fixados  pela  Ref.
R-2B, sem prejuízo do apostilamento do tempo de serviço
referente  ao  período  de  18.04.2016  à  04.09.2023,  a
servidora abaixo qualificada:

- Joyce Cristina Felix Batista - RG nº 45.098.781-4
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço

Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  05  de
setembro de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 085, livro nº.
28, iniciado em 05 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal da Administração

...........................................................................................................
Fls. 086

PORTARIA nº. 00074/2023,
DE 05/09/2023.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
ARTIGO 1º - CONTRATAR, a partir da presente data,

de  acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  Classificatório  do
Concurso Público 001/2023, para preenchimento de vaga
do  emprego  permanente  de  Técnico  em  Enfermagem,
fazendo  jus  aos  vencimentos  mensais  fixados  pela  Ref.
R-2A.+

-  Marília  Fernanda Fachini  Ribeiro  de Paulo  -  RG nº
46.280.012-X

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  05  de
setembro de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 086, livro nº.
28, iniciado em 05 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal da Administração

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de José Bonifácio (SP), Edição nº 1948A, ano IX, veiculado em 05 de
setembro de 2023.

O documento original foi assinado digitalmente por MARCIA CRISTINA BERGAMINI
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI Multipla
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